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QUARTO TERMO DE ADITAMENTO – ALTERANDO A CLÁUSULA SEGUNDA DO CONTRATO Nº 

018/2024, DISPONDO SOBRE A SOLICITAÇÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 

  

Os signatários deste aditivo contratual, de um lado: a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE ITAOCA-SP, inscrita no CNPJ nº 67.360.362/0001-64, sito à Rua Paulo Jacinto 

Pereira, nº 145, centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

Frederico Dias Batista, portador da Cédula de RG. nº 29.852.622-0 e CPF nº 

257.359.408-48, ora em diante simplesmente denominada CONTRATANTE e de outro 

lado a empresa: HS ENGENHARIA R B LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 40.414.309/0001-

42 neste ato representado por ALIF HISASHI DE SOUZA, portador do RG nº 

4.043.416-8 SSP/SP, CPF nº 387.239.608-09, com endereço na Rua Olímpia Gomes 

de Oliveira, n° 30, Bairro Pereiras, Ribeirão Branco, CEP 18430-000, de ora em 

diante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado 

o presente TERMO DE ADITAMENTO alterando a cláusula segunda do CONTRATO Nº 

018/2024 – com a finalidade de prorrogação de prazo da vigência contratual. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica alterado o termo da Cláusula segunda do Contrato de prestação de serviços 

nº 018/2024, o qual passará a vigorar nos seguintes termos: - 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: - 2.1 – este termo de aditivo tem por 

finalidade prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 03 (tres) meses, 

vigorando a partir de 10 de fevereiro de 2026 até 10 de maio de 2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES: -  

Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas do CONTRATO n. 018/2024, 

permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições inicialmente 

estabelecidas no contrato ora aditivado, não afetadas pelos termos da presente 

alteração. 
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E por estarem justos e contratados entre si, firmam o presente instrumento 

de aditamento, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

Itaoca/SP, em 02 de março de 2026. 

   

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCA 

CNPJ: 67.360.362/0001-64 

FREDERICO DIAS BATISTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

CONTRATADA: HS ENGENHARIA R B LTDA 

REPRESENTANTE LEGAL: ALIF HISASHI DE SOUZA 

RG: 4.043.416-8 CPF: 387.239.608-09 

 

                                                           

TESTEMUNHAS:  

1- _____________________________________  

RG 

2 - ____________________________________  

RG   

 

 

 

 

DE ACORDO 
COM O DEPARTAMENTO JURIDICO 

 
 

________/________/_________ 

 
CARLOS PEREIRA BARBOSA FILHO 

ASSESSOR JURIDICO 

OAB/SP    108.524 
 

 

 CARLOS PEREIRA BARBOSA FILHO  

ASSESSOR JURIDICO 

OAB/SP    108.524 
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